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ft PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE
Advogado

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA"

OUTORGANTE:

JAEDSON DE MEDEIROS SILVA, brasileiro, casado, funcionário publico, portador

da cédula de identidade n' 001.975.711-SSP/RN e inscrito no CPF/MF sob o no

039.696.584-97, residente e domíciliado na Rua Vicente de Paiva, no 24, CentÍo de

RaÍael Godeiro/RN, CEP: 59.740-000.

OUTORGADOS:

PEDRO MARTINS PINTO, brasileiro, casado, advogado, inscrjto nâ OAB/RN sob ô n"

5625; PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE, brasiteho, casado, advogado, inscrito na

OAB/RN sob o n" 10152, e RENATO SILVER|O ptNTO, brasiteiro, casado, advogado,

inscrilo na OAB/RN sob o n" 10408, todos com endereço profissional na Rua Antônio

Joaquim, n" 13, centro, Almino AÍonso/RN - CEP: 59.760-000.

PODERES:

Poderes para o foro em geral, com a clausula 'ad judicia et extra", em qualquêr Juizo,

lnstáncia ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as aÇóes competentes e

defende-lo nas contrarias, seguindo umas e outras ate flnal decisão, usando os

recursos legais e acompanhando,os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para

confessar, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação. desistir,

renunciar a todo e qualquer valor que exceda o teto de competência dos Juizados

Êspeciais Federais e Estaduais, agindo em conjunto ou sêparadamente, podendo ainda

substabelecer esta em outtem, com ou sem reservas de iguais podetes, dar tudo por

bom, flrmê e valioso.

AImino Afonso/RN, '12 de julho de 2019

ds "l,tnb,Ur,,o:,
OUTORGANTE

RLa Antônio Jôaqrún n'13. Cent.o de ÀminoAfonsolRN CEP: 59 760-000 E marl pedÍoemanoeladv@gmãtt com
Foner 184)9917-6981
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Eu,

?LrLci à,t'/Q,2 .E-uN" tuaLttt - poÍtado(a) da cédula de

identidâde í' n)!..|+í-nl -SSP/&I e tuscrito(a) no CPF/MF sob o no

BÍ.6q6. 581 - q} , residente e domiciliado(o) .a(o b,/a tti

I)ECLALO nos tcflnos do afi 5'" LXXIV da CFi 88 e. pa.a os devidos t'ins dc direito-

que sou pobrc- não dispondo dc condições econômicas necessá as para o patrocinio dc

ação judiciâl

Por ser a expressão da verdade. assumindo túeiru responsabilidade peÍas

dcclarações acima sob as penas cia lei. assino â presente declaÍação para clue produza

seus el'eitos lcgais

Abtu;túo Aêar?Áa lÊ^L p dedttLu<, de21lg_

ds,ruaíLllaZ> çWr*
Declarante

DECLAR{CÃO DE HIPOSSUFICIENCIA
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t L|DER
ândaoenrôdo seu prceEÉo lisuep

536 (Resróes Meropo ibnãs) ou 0300 022 12 04 (outus
Rêsiõês). Fãh recl3ruoóes 6 suss

Tenhâ em mác oiúhêDdoseu pedido do Seourc DPVAT e o CPF dav[ma

iio dê JáneÍo,Is d€ Maio dê 2019

5êgurô DPVÀI: 1190302702

S€gurêdoÍa LídeFDPVAT

Enamoi aqripàrr Vocd

Vitima: lÀEOSON DE MEDEIROS SILVA

Data do Â.idênte: 03/1212013

proc!rador: RoSANGELÁ ttRMtNo tUcENA

AS5INIO: VíT'MA EM TRATÀMTNTO

il

a

3

Senho(â), rAEosoN DE MEDEIRoS slLVÁ

Dêvido r lc!ãô nãô -êiar cônsoiidada, nio é posív€i,.o mom nve d€z permãnÊntÊ pietÊadr

Âs.im, apó5 Ílra 73do ô Íatan.nló 
^rédi../h.spita 

ar e se v€riticàda a crstên. a dÊ invàlide: ppÍmànenie, a
vilima d€verá ap.e5en13ros rÊspÊ.uvôsnôLüfrênros médi.os, taÉ.omo os íados tr seC!t:

B.l-êrim médi.o/hospitãlar, côm r t.h: da ôvô!çã. fiédica e à alta médi.r hospta trr;
Rêalórôdô kâlânento méd.o rea ztrdo nr intÊ..açãô ê/ôú nú àrefdiô,éntoambllatortr i
LaLdo! de exân!s, .3!o íea nidos no t..t.mêntô, ta I .ômô: Pá ô x, lomografr, re55on3nítr mJenéri.a € de

.onlrDe pór prored mento.Íúrgi.o ou Í3tàmênlô.úilervad.r àmbulàro.iai, .om à rdÊrtili.açío d. pâd.ht:.

Em.aso de.ÍurBia ànexàr: os r.latóriô! midi.or ho5pita ares.om os prc.edlmento! ,dôtãaôr e márêriaÉ u5ad05,
fôlha dê ànestesia, io hàs dê.vo ução médl.â É !ufiár ode a ta

informamos qre é d r.itó do pa.ipnle sol.tar e re.ebêr, rêm .únôs, ôs dôrúmeft.s d. r.têmento médi.u
rei ztrdo nosh.spilris Êúb ç5ô ôu trâraÍie (oahbu atora

Êr.rrpcÊmos, por Í m, qle .s dô.lmcntü êm ti.los por eniermagem o( oulros prôiií ô â ! {là ár-éa de 5aúde
devÊm ênàr, ne.es5arlamente, à.ompanhadós pÊ á ierpecriva evo ução/solt.tação médt.:.

Unra dãs.oberturrs doSegur. DPVAT é o reembos. dÊ despcsar méJ.as c 5lFtementires DÁM5. Câso exisrâm
d€5pesa5devidàment. .omprô!àdJs, dê{:oÍentes do mesnro acdcniÊ e a ndâ nãô r.l.râda
Fonto dê alend mentô ôndâ fôrâm âprpsênrãdos os do.umenrôs dô pedidô dô sêuúro oPVAT dã .obeituÍâ
n!alidez Permanenlê ou a.css. ô.ôssô iiLê pâra ma or€s iniormâqôÊs.
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VÍTINIA .IAED:;oN DE MEDE]RoS SILVA
COBF,RI'T]RÀ DAMS
POI\.-TO DH .{T ENDINÍENI O RIrCEp t',Oti DO pEDtr}O DE IIIDEI TZA(,,1O
TERRA I]O SOL ADMINISI RADORA F]CORRETO]IA DI] STGI]ROS I,TDÀ - ME
I}I.]NEFICI,I.RIO JAIDSON I)] ] MtrDE]ROS SILVA
CPF/C\P.L 01969658497

Posiçâo em 09-05-2{}19 I0::17: l Ii
Seu pcdido de indenizirçào foi a\,aliado por nossa equ4)e técnica e identiflcamos
pcndôücias nâ docuncnlação aprcselttada que impedem a conclusão de seu proccss(]
Por Íàvor, regularizc os documcntos lislaliu\ .Llr;iro c entt'egur-oq. o quitntu rntss. ro
mesmo local onde você dcu enttada para comprovar o scu direito ai il]denização do
Selllrio DI'VA J

Descrição Tipo Status Nome

Declâraçâo
Circrlâr SI lSFP
4.15/ l2

Não
Confonne

ROSANGELA
TRMINO
]-UCENA

Beneficiário

SINISTRO 3190302714 - Result.do de corsutta por beneliciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo n.: 0800832-25.2019.8.20.5135
Parte autora: JAEDSON DE MEDEIROS SILVA
Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

1. Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

2. Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a audiência de conciliação/mediação passou a constituir regra em

todos os processos, ressalvadas pontuais exceções (CPC, art. 334, §4º). Essa mudança se coaduna com o espírito não litigioso do novo

diploma processual, que dá ênfase à solução pacífica do processo como o melhor caminho para ambas as partes, sem contar na busca

pela rápida solução do problema, máxima do princípio constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). 

3. A par das exceções legais, existem casos em que a audiência de conciliação se mostra completamente inútil antes da

realização de perícia, eis que o objeto da lide vem a ser delimitado somente após a produção dessa prova. Ou seja, as partes não

possuem conhecimento da abrangência do objeto, dificultando e até mesmo impossibilitando a realização de acordo nesse primeiro

momento.

4. Diante desse contexto, a melhor solução é postergar a audiência conciliatória, evitando o trabalho inútil do Juízo.

Inclusive, esse posicionamento, antes de contrário ao princípio da celeridade processual, vem ao seu encontro, tendo em vista que as

partes e o Juízo somente serão chamados para uma conciliação quando a causa se apresentar mais madura e em momento apto a

permitir a conciliação/mediação.

5. Sendo assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados6. Cite-se

verdadeiros os fatos deduzidos na inicial.

7.  Após,  intime-se  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, caso queira, acerca da

contestação, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais questões incidentais. 

8. Verificada a necessidade de perícia médica, nomeio o Sr. FÁBIO GONDIM NEPOMUCENO, Médico Ortopedista,

, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo os honorários no valorinscrito no CRM/RN n. 5.429
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de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio n. 001/2013, firmado pelo TJ/RN e a Seguradora Líder dos Consórcios de

DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o encargo, nos termos do disposto

no art. 466 do Código de Processo Civil.

9. Formulo os seguintes quesitos:

i) Quais as lesões sofridas pelo autor? 

ii) As lesões decorreram de acidente de veículo? 

iii) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

iv) Totalmente ou em parte?

 v) Em que percentual?

vi) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

vii) A incapacidade é temporária ou permanente?

viii) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

ix) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

x) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é
intensa, média, leve ou residual (mais leve)?

10. Intime-se o perito para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias; 

11. Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistente técnico e apresentem outros quesitos

diferentes dos formulados por este Juízo, caso ainda não apresentados.

12. Após apresentado o laudo,   as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre ointimem-se

referido documento. Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para, também no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em conta

judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários periciais. 

13. Realizado o depósito dos honorários periciais, expeça-se alvará para levantamento.  

14. Em seguida, designe-se audiência de conciliação. 

15. Finalmente, não havendo acordo, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem

produzir outras provas. Salientando-se que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

P. I. C.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO
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Juíza de Direito

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 

Processo n.º 0800832-25.2019.8.20.5135
Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)
Requerente: JAEDSON DE MEDEIROS SILVA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MD. Representante Legal da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, andares 5,6,9,14,15, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            De ordem do(a) Dr(a). LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Almino Afonso,
com a finalidade de CITAR Vossa Senhoria por todo o conteúdo da petição inicial que segue em anexo cópia e do inteiro teor do
campo finalidade infratranscrito:

FINALIDADE: Citar Vossa Senhoria para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente, sob pena de revelia e confissão sobre os
fatos narrados ma inicial, bem como intimá-lo para, no mesmo prazo, efetuar o pagamento dos honorários periciais, mediante depósito
judicial.

Almino Afonso/RN, 23 de julho de 2019.

LENIVAN NUNES DE PAIVA
Chefe de Secretaria
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